
 
 

 

 

 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

(Art. 6º, inciso XXIII, da Lei n.º 14.133/2021) 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e 

especificações técnicas para a contratação de serviços, aquisição de bens ou execução de 

obras, conforme a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.º 14.133/2021). 

1.2. É o documento necessário para a contratação de bens e serviços que deve conter os 

parâmetros e elementos descritivos previamente estabelecidos em legislação pertinente, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.  

 

2. DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i”) 

 

2.1. A presente contratação visa à Aquisição de filtros e óleos lubrificantes com ou sem 

serviços de mão de obra, aditivos, arla, desingripante, graxa, intercap, shampoo e 

solupan, para atender a frota de veículos do município de Borrazópolis/PR, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

 

Lote 01 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes com serviços de mão de obra 

 

Veículos ambulância e van 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 01 
2509400 CH11208 FILT LUB FOECO068 

WOES005 E112HD180 filt master 2.5 DCI 
Unid. 40 R$ 76,76 R$ 3.070,40 



 
 

 

 

DIESEL. 

01 02 

2517000 FOECO119 CH11163 WOE506 

ELEM LUB E212HD231 renault master 2.3 

DCI. 

Unid. 40 R$ 75,22 R$ 3.008,80 

01 03 
AKX1201-2 ACP837KIT filt cabine master 

2.3 2013. 
Unid. 08 R$ 59,97 R$ 479,76 

01 04 
AKX1445 ACP798/9 filtro cabine peugeot 

3008 2011 WEGA. 
Unid. 06 R$ 64,67 R$ 388,02 

01 05 
AKX35184/C carvão filtro ar condicionado 

transit 2.0 16V APÓS 2022. 
Unid. 06 R$ 67,50 R$ 405,00 

01 06 
FAP3271/3 3029300 ARL5139 e746l ar 

renault master 2.5 DCI 2012. 
Unid. 40 R$ 105,79 R$ 4.231,60 

01 07 

FAP3271/4 3055600 ARL5140 FA145S 

GPA145 ar renault master 2.3 16V DCI 2013 

CA11073. 

Unid. 40 R$ 104,48 R$ 4.179,20 

01 08 
FAP4064 30E5600 ELEM filt ar peugeot 

expert / citroen jumpy 1.5 2022. 
Unid. 40 R$ 96,67 R$ 3.866,80 

01 09 
FAP4879 filtro de ar motor transit 2.0 16V 

APÓS 2022. 
Unid. 40 R$ 115,83 R$ 4.633,20 

01 10 
FCD0728 filtro combust jumpy / expert / 

scudo 1.5T 2022. 
Unid. 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

01 11 
FCD0816/2 comb renault master 2.5 CDI 

WEGA 05 E90KP D164. 
Unid. 60 R$ 78,46 R$ 4.707,60 

01 12 
FCD0816/2 comb renault master 2.5 CTI 05 

E90KP D164. 
Unid. 60 R$ 77,28 R$ 4.636,80 

01 13 
FCD0924 filt comb transit 2.0 16 170 CV 

2022 > 2358867. 
Unid. 60 R$ 105,00 R$ 6.300,00 

01 14 
FCD2173 fil comb frontier 2017 2.3 190 CV / 

MASTER 2.3 PSC874. 
Unid. 60 R$ 73,70 R$ 4.422,00 

01 15 

Óleo lubrificante 5W-30 – uso automotivo, 

tipo sintético, classificação API SN, 

viscosidade 5W-30. 

Litro 180 R$ 50,55 R$ 9.099,00 

01 16 

Óleo lubrificante 5W-30 C-3 DPF - uso 

automotivo, tipo sintético, classificação API 

SN, viscosidade 5W-30. 

Litro 180 R$ 68,81 R$ 12.385,80 

01 17 
Óleo 0W-30, uso automotivo, tipo sintético, 

classificação API SN, viscosidade 0W-30. 
Litro 90 R$ 68,01 R$ 6.120,90 

Total R$ 79.134,88 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod Placa Renavam 

M.Benz/Sprinter TCA Ambulância 2020/2021 BEY-4H75 1256580195 

Peugeot/Expert Ambulância 2022/2023 SEF-3G17 1340301129 



 
 

 

 

Ford/Transit ACA P410 B 2022/2022 SDZ-3E41 1327400615 

Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E10 1316657563 

Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E03 1316654971 

Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E15 1316656710 

Renault/Master Altechamb 2012/2013 AWD-5131 494298251 

Renault/Master BF PASS16 2024/2025 TAX-0G45 1418825562 

 

 

Lote 02 – (Participação ampla concorrência) 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes com serviços de mão de obra 

 

Veículos leves, carros e utilitários pequenos 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

02 01 
AKX1129F 53506BO ACP312 fil cab volks. 

polo msi t-cross virtus. 
Unid. 30 R$ 43,67 R$ 1.310,10 

02 02 
AKX1215 CF12275 filtro cabine renault kwid 

ACP556. 
Unid. 40 R$ 38,65 R$ 1.546,00 

02 03 
AKX35159 ACP005 filtro cabine corsa 04 

(CF9495). 
Unid. 30 R$ 37,94 R$ 1.138,20 

02 04 
AKX35163 53031BO ACP303 elem cabine 

vw cross fox 05 CF9323. 
Unid. 40 R$ 38,35 R$ 1.534,00 

02 05 
AKX35279 ACP305 filtro cabine vw 

gol/saveiro/parati CF9084. 
Unid. 30 R$ 37,83 R$ 1.134,90 

02 06 
AKX35321 ACP103 FAAFI01 MP321 elem 

cabine palio CF9478. 
Unid. 30 R$ 37,18 R$ 1.115,40 

02 07 
AKX35323 ACP906 CL350123 filtro cabine 

uno novo. 
Unid. 40 R$ 38,39 R$ 1.535,60 

02 08 

AKX35347F ACP205 filtro de cabine 

ecosport 1.6 flex fiesta 1.6 KA 1.0 TIVCT 

CF11670. 

Unid. 30 R$ 36,72 R$ 1.101,60 

02 09 
AKX35723 53254BO CF10774 ACP126 filt 

cabine cobalt 1.4 8V, cruze 1.8 16V, onix. 
Unid. 30 R$ 37,22 R$ 1.116,60 

02 10 
AKX35725 ACP008 filtro cabine onix cruze 

novo / camaro. 
Unid. 30 R$ 37,82 R$ 1.134,60 

02 11 
AP3280 FABR12S ELEM ar corsa / meriva / 

montana CA9590 ARL8825. 
Unid. 30 R$ 37,31 R$ 1.119,30 

02 12 FAP2214 ARL6096 CA9290 filtro de ar. Unid. 30 R$ 37,34 R$ 1.120,20 

02 13 
FAP2219 FABR188S CA12104 filt ar fox / 

saveiro cross 1.6 16V total flex 04E129620A. 
Unid. 30 R$ 40,52 R$ 1.215,60 



 
 

 

 

02 14 
FAP2829 CA12342 ARL4161 FABR211S ar 

fiat argo mobi cronos. 
Unid. 30 R$ 43,12 R$ 1.293,60 

02 15 
FAP2831 FABR27S ARL4150 CA5627 filtro 

de ar. 
Unid. 30 R$ 38,91 R$ 1.167,30 

02 16 
FAP3233 ART8860 filtro de ar ônix novo 

tracker 1.0 3 CIL. 
Unid. 30 R$ 39,82 R$ 1.194,60 

02 17 
FAP3280 FABR12S elem ar corsa / meriva / 

montana CA9590 ARL8825. 
Unid. 30 R$ 39,93 R$ 1.197,90 

02 18 
FAP3286 FABR89S CA10891 ARL8830 filt 

ar onix e prisma 1.0 E 1.4 8V flex C24034. 
Unid. 30 R$ 39,48 R$ 1.184,40 

02 19 
FAP3288 C29015 FABR153S ARL6071 

CA11458 filt ar fox 1.0 UP 1.0 12V 3 CIL. 
Unid. 30 R$ 40,22 R$ 1.206,60 

02 20 
FAP5218 ARL5135 CA12097 filt ar renault 

kwid. 
Unid. 30 R$ 39,48 R$ 1.184,40 

02 21 
FAP7007 ART6098 CA9410 FA7005S filtro 

ar novo gol/voyage CA9410. 
Unid. 30 R$ 39,33 R$ 1.179,90 

02 22 
FAP9054 ARL4152 filtro ar CA11104 

FABR19S. 
Unid. 30 R$ 40,29 R$ 1.208,70 

02 23 

FAP9296 ART9614 ar ecosport 1.6 16V flex 

fiesta 1.5 16V FLEX KA 1.0 12V TIVCT 

FLEX. 

Unid. 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

02 24 FCI1620 GI08/1 G5738 filtro combustivel. Unid. 60 R$ 37,50 R$ 2.250,00 

02 25 
FCI1630 31A26B0 GI50/7 G10583F 

G10230F filtro combustível. 
Unid. 60 R$ 37,50 R$ 2.250,00 

02 26 
FCI1660 31A24B0 GI04/7 G10225F filtro 

combustível. 
Unid. 60 R$ 37,50 R$ 2.250,00 

02 27 
W6MULTI20 PH10904MX20-2 (PH5949-

PH3593A-PH8999-PH5343) TM5. 
Unid. 60 R$ 38,33 R$ 2.299,80 

02 28 
W7 MULTI 18 PH10905MX18 (PH4722-

PH4701-PH3980-PH2862C) TM3. 
Unid. 60 R$ 38,33 R$ 2.299,80 

02 29 

W7 MULTI 3/4-D PH10908MX3/4-2 

PH5548 PH2870B-PH2870A--PH3614-

PH8839 TM2. 

Unid. 60 R$ 37,00 R$ 2.220,00 

02 30 

W7 MULTI 3/4-S PH10907MX3/4 (PH927A-

PH2966-PH2863-PH4482-PH5713-PH5803) 

TM1. 

Unid. 60 R$ 36,67 R$ 2.200,20 

02 31 
WO121 2345500 PSL56 PH12208 filtro oleo 

argo / mobi / uno. 
Unid. 60 R$ 38,11 R$ 2.286,60 

02 32 
WO130 2312902 PSL619 SLB0315 PH4701 

filtro oleo. 
Unid. 60 R$ 38,33 R$ 2.299,80 

02 33 WO133 PSL615 PH10060 filtro lubrificante. Unid. 60 R$ 39,59 R$ 2.375,40 

02 34 

WO139 23650B0 PSL612 FIL lub onix novo 

lt / ltz / 1.0 turbo 3 CIL 116CV 2019 

F0BR174S. 

Unid. 60 R$ 42,00 R$ 2.520,00 



 
 

 

 

02 35 
WO340 2345300 PSL560 PH5548 filtro 

lubrificante. 
Unid. 60 R$ 42,00 R$ 2.520,00 

02 36 WO412 PSL76 FILT lub renault kwid. Unid. 60 R$ 40,06 R$ 2.403,60 

02 37 
WO545 W7128 PSL545 PH11457 filt oleo 

fox, gol up 1.0 3 cil mídia celulose. 
Unid. 60 R$ 38,31 R$ 2.298,60 

02 38 
WR150 ARS8843 CA12112 filtro ar cruze 

novo. 
Unid. 30 R$ 54,73 R$ 1.641,90 

02 39 
WR200/3 SRS6201 CA5961 PU elemento de 

ar. 
Unid. 30 R$ 61,67 R$ 1.850,10 

02 40 
WO151 ph10575 psl542 jx1008l filtro 

lubrificante ford fusion. 
Unid. 60 R$ 36,83 R$ 2.209,80 

02 41 
WOE702 filt oleo citroen jumpy turbo 1.5 120 

CV 2022. 
Unid. 30 R$ 68,71 R$ 2.061,30 

02 42 

Óleo lubrificante 0W-20, uso automotivo, tipo 

sintético, classificação API SN, viscosidade 

0W-20. 

Litro 120 R$ 59,55 R$ 7.146,00 

02 43 

Óleo lubrificante 5W-40, - uso automotivo, 

tipo sintético, classificação API SN, 

viscosidade 5W-30. 

Litro 300 R$ 61,61 R$ 18.483,00 

02 44 

Óleo lubrificante 10W-40 - uso automotivo, 

tipo sintético, classificação API SN, 

viscosidade 10W - 40. 

Litro 120 R$ 51,67 R$ 6.200,40 

02 45 

Óleo lubrificante 5W-40 - óleo uso 

automotivo, tipo sintético, classificação API 

SN, viscosidade 5W - 40. 

Litro 120 R$ 59,67 R$ 7.160,40 

02 46 

Óleo lubrificante 5W-30 - uso automotivo, 

tipo sintético, classificação API SN, 

viscosidade 5W-30. 

Litro 300 R$ 49,65 R$ 14.895,00 

Total R$ 122.261,20 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod Placa Renavam 

Chevrolet/Cruze LTZ NB AT 2017/2017 BBG-7820 1115359077 

Chevrolet/Montana 1.4 econoflex 2008/2010 ASC-3545 183213670 

Chevrolet/Onix 10MT LT2 2025/2025 TBU-5B20 1450994730 

Chev/Onix Plus 10TAT NB 2025/2026 UBG-9G73 1473643187 

Chevrolet/PIC UP 2019/2020 BEB-9D42 1229967947 

Chevrolet/Prisma 1.4 MT LT 2018/2019 BCF-8874 1156303637 

Chevrolet/Spin 1.8L AT LTZ 2025/2025 TBU-8B72 1451862315 



 
 

 

 

Chevrolet/Spin 1.8L AT LTZ 2025/2025 TBU-8B75 1451863974 

Chevrolet/Spin 1.8L AT Premier 2022/2023 SDQ-7B97 1303331044 

Chevrolet/Spin 1.8L MT LTZ 2019/2019 BDA-4G21 11989006014 

Chevrolet/Spin 18L AT Premier 2021/2022 RHM-4E65 1278672025 

Fiat/Argo Drive 1.3 1992/1992 RHS-4H06 552630012 

Fiat/Mobi Like 2025/2025 TBR-9D27 1448159544 

Fiat/Strada End Mfibra Ambulância 2022/2022 RHW-6A68 1294411125 

Fiat/Strada Enduran CS13 2025/2025 TBP-4H70 1445453247 

Fiat/Strada HD WK CD E 2018/2019 BCT-9D21 1176397564 

Fiat/Strada Hdwkcd E 2017/2018 BBZ-0663 1145550336 

Fiat/Strada Working 2013/2014 AYA-6314 994171730 

Ford/Ka SE 1.0 HA C 2020/2020 BEB-2J71 12285866249 

I/Fiat Scudo PCIA A 2025/2025 UBF-3G96 1467257807 

I/Fiat Scudo PCIA P 2025/2025 UAV-1D03 1464696400 

I/Fiat Scudo PCIA P 2025/2025 UAV-1D02 1464056347 

Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H88 1249751974 

Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H92 1249751540 

Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H93 1249751818 

Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H90 1249751699 

Renault/Kwid Zen 2 1.0 2022/2023 RHY-3I26 1297612300 

Renault/Kwid Zen 2 1.0 2022/2023 RHY-3I21 1297609880 

Renault/Logan Exp 1.6 2012/2012 AVO-4G69 473441357 

VW/Gol 1.0 GIV 2011/2012 AUX-4472 419510281 

VW/Gol 1.0L MC4 2020/2021 BES-2H58 1248619592 

VW/Gol MPI 2022/2023 SDP-6J91 1301994305 

VW/Kombi 2013/2014 AYA-1185 993669514 

VW/Saveiro CS ST MB 2015/2016 BAH-7883 1077769048 

VW/Virtus MF 2021/2021 GAZ-3J08 1255483056 



 
 

 

 

VW/Voyage 1.6L MB5 2019/2020 BDV-9G87 1222143850 

I/FORD Ranger XLTCD3D4A 2025/2026 UBL-3F81 1476090910 

 

 

Lote 03 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes com serviços de mão de obra 

 

Veículos Motos 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

03 01 FCC404 G4196 filtro cambs carb moto. Unid. 06 R$ 32,50 R$ 195,00 

03 02 WR001 CA9834 ARM447/1 elemento do ar. Unid. 06 R$ 38,33 R$ 229,98 

03 03 
Óleo 20W-50, uso automotivo, tipo sintético, 

classificação API SN, viscosidade 20W-50. 
Litro 12 R$ 31,00 R$ 372,00 

Total R$ 796,98 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod Placa Renavam 

Honda/CG 150 Titan KS 2007/2008 AQA-2050 941268713 

Honda/CG 150 Titan KS 2007/2008 AAW-2050 941266796 

 

 

Lote 04 – (Participação ampla concorrência) 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes com serviços de mão de obra 

 

Veículos ônibus e caminhões 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

04 01 
2603400 UFI FCD0778 FCBR48S fil combus 

iveco daily 2013 500054702. 

Unid. 
30 R$ 125,39 R$ 3.761,70 

04 02 
AKX1382F 53315BO ACP825 filtro de 

cabine s/ carvão iveco daily 2020. 

Unid. 
30 R$ 68,33 R$ 2.049,90 

04 03 
E422KPD98 FIL COMB VW MAN 13.190 

AC 33440 constellation advantech C10313. 

Unid. 
30 R$ 147,50 R$ 4.425,00 

04 04 
E427HD28 07W115436C filt lub constel. 

MAN D08 13.190 AO 31.280 APÓS 2018. 

Unid. 
30 R$ 148,45 R$ 4.453,50 



 
 

 

 

04 05 
E52KPD36 REC672 filtro combustível 

(C8826). 

Unid. 
60 R$ 142,50 R$ 8.550,00 

04 06 

F0BR7S FILT LUB SLB0157 PSL655 

WO331 (H17W29) 2995655 iveco daily III 

3.0 10. 

Unid. 

30 R$ 78,33 R$ 2.349,90 

04 07 
FAP7002 3063000 filtro ar iveco daily 2020 

>. 

Unid. 
30 R$ 106,80 R$ 3.204,00 

04 08 
FCD0768 PEC3022 C8826 E52KPD36 filtro 

comb MB712C ELE. 

Unid. 
60 R$ 144,67 R$ 8.680,20 

04 09 
FCD0951 PEC3024 2600800 ele filt combus 

E57KPD73 C9517 FF5683. 

Unid. 
60 R$ 147,67 R$ 8.860,20 

04 10 
FCD2052F PSD960/1 PS6829 SSB0960 filt 

sep a água com furo para sensor. 

Unid. 
30 R$ 147,84 R$ 4.435,20 

04 11 
FCD2093 filtro combustivel (FF5421) P9454 

SCB0075 24349B0. 

Unid. 
30 R$ 149,50 R$ 4.485,00 

04 12 
FCD2099 PSC493 H215WK filtro 

combustivel iveco daily 2992662 84348882. 

Unid. 
30 R$ 125,23 R$ 3.756,90 

04 13 

FS20222 ELEM. RACOR M.B.B todos a 

partir 2018 A0004779915KZ RE160J-10MA 

QII. 

Unid. 

30 R$ 182,17 R$ 5.465,10 

04 14 
H17W29 2354600 H1110267 lub. Iveco daily 

elet 2008 2995655 71749828 ducato 3.0. 

Unid. 
30 R$ 91,67 R$ 2.750,10 

04 15 
JB5626P/1 WAP103 elemento de ar 

CA5626ECO-PU CA5626PU P618941. 

Unid. 
30 R$ 149,50 R$ 4.485,00 

04 16 
OFA3226R TR437221 filtro de ar volvo 

FH500 EURO 6 23743722. 

Unid. 
30 R$ 474,31 R$ 14.229,30 

04 17 

OFC1815E filt comb volvo VM 290, 360 

EURO 6 24275477 motor D08K 2023 

E448KPD327 RFE5015 22892652. 

Unid. 

30 R$ 147,50 R$ 4.425,00 

04 18 
OFL0602E FILT LUB volvo FH5 euro 6 

2023 > 23759508 vai 2 unidades por troca. 

Unid. 
30 R$ 150,33 R$ 4.509,90 

04 19 
PS6829 FCD2052F sem furo p sensor filt sep 

água - FS1015/S3015/FS1242 SSB0960. 

Unid. 
30 R$ 232,50 R$ 6.975,00 

04 20 
R120L10MA QII FCD30125 filtro 

combustível. 

Unid. 
60 R$ 189,68 R$ 11.380,80 

04 21 

RE160LJ 10 MAQII FS20355 FCD0805 elem 

racor vw constellation MAN 13.190 AO 

31280 METEOR 28460 2V3127177. 

Unid. 

30 R$ 242,50 R$ 7.275,00 

04 22 
RES2008 elem sep volvo VM290/360, motor 

volvo D08K EURO 6 24275463 

Unid. 
30 R$ 95,00 R$ 2.850,00 

04 23 
TR281012/1 CA10477 E1028L fil ar atego 

s/tampa (C281012) 9585280206 E1028L. 

Unid. 
30 R$ 247,50 R$ 7.425,00 

04 24 
WAP181 elem filt ar CA9747 P750008 

C271340 E603L ARS9840. 

Unid. 
30 R$ 344,53 R$ 10.335,90 

04 25 
WAP285 AP7998 SAP7810 CA283A 

P619859 elem filt ar. 

Unid. 
30 R$ 118,33 R$ 3.549,90 



 
 

 

 

04 26 
WAP384 ARS9837 P619046 CA9032 

E1009L filtro de ar 84465108. 

Unid. 
30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

04 27 
WK1000/2 filtro de combustivel 

FCD30125/1 R120L10MAQII C/ COPO. 

Unid. 
30 R$ 187,50 R$ 5.625,00 

04 28 
WK1040 filtro separador água R6010HP 

PS10609. 

Unid. 
30 R$ 186,00 R$ 5.580,00 

04 29 
WK1060/2 H866WK 55666bo filt sep água 

R9010HP PS9624 R9010M SB12010M. 

Unid. 
30 R$ 186,49 R$ 5.594,70 

04 30 
WK1060/2 H866WK 55666BO filt sep água 

R9010HP PS9624 R9010M SB12010M. 

Unid. 
30 R$ 188,33 R$ 5.649,90 

04 31 
WO612 SLB0283 PH9617 LF16015 FILT 

LUBRIF 84228488. 

Unid. 
30 R$ 98,33 R$ 2.949,90 

04 32 
WO775 H200W02 H200W20 PH2960 

W11102/18 PSL174. 

Unid. 
30 R$ 77,50 R$ 2.325,00 

04 33 
WOE440 2500700 PEL2003 E160H01D28 

CH5957 lubrif MBB 912C/914C. 

Unid. 
30 R$ 77,50 R$ 2.325,00 

04 34 
WOE450 2503600 PEL2002 CH9389ECO 

E161H01D28 REL802 elem fil de óleo. 

Unid. 
30 R$ 69,80 R$ 2.094,00 

04 35 WR200/8 CA10221 elemento de ar. Unid. 30 R$ 146,60 R$ 4.398,00 

04 36 

Óleo lubrificante 15W- 40 CI - uso 

automotivo, tipo sintético, classificação API 

SN, viscosidade 15W - 40 CI, galão com 20 

litros. 

Galão 80 R$ 544,70 R$ 43.576,00 

04 37 

Óleo lubrificante 15W- 40 CI 4 - uso 

automotivo, tipo sintético, classificação API 

SN, viscosidade 15W - 40 CI, galão com 20 

litros. 

Galão 40 R$ 543,33 R$ 21.733,20 

Total R$ 250.118,20 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod Placa Renavam 

Caminhão Ford/1200 160 2001/2002 ATU-2976 308831853 

Caminhão Ford/Cargo 1119 2018/2019 BCH-4271 1157574634 

Caminhão Ford/Cargo 1722 E 2009/2009 ARD-1224 132987139 

Caminhão Ford/Cargo 815 2011/2012 AUP-7050 373941218 

Caminhão Ford/Pipa 2019/2019 BEG-8C78 1236211445 

Caminhão Iveco/Daily 55C17CS 2014/2014 AZV-4374 1058463060 

Caminhão Iveco/Daily 65-180CS-AUT 2024/2025 TBA-1J71 1434329507 

Caminhão Iveco/Tector 260E30ID 2018/2019 BCH-3409 1158710060 



 
 

 

 

Caminhão Iveco/Vertis 90V18 2015/2015 BAM-2435 1085234000 

Caminhão M.Benz/Atego 1419 2022/2022 SDP-5D32 1301618826 

Caminhão M.Benz/Atego 2426 2020/2021 BEW-4J50 1253744081 

Caminhão M.Benz/Atron 2729 K 6X4 2013/2013 AXY-8294 586539700 

Caminhão Scania/G 380 A4X2 2011/20211 AQM-0A34 287432645 

Caminhão Volvo VM 290 6X4 I-SHIFT 2025/2025 TBV-8E47 1463281916 

Caminhão Volvo VM 290 6X4 I-SHIFT 2025/2025 TBV-8E52 1463287906 

Caminhão VW/17.190 CRM 4X2 ROB 2021/2022 RHO-0F14 1281280868 

Caminhão VW/8.150E-Cummins 2006/2007 GVQ-5B69 898399025 

Marcopolo/Volare V8L ON 2025/2026 TBV-9A56 1452462434 

Micro Ônibus Marcopolo/Volare V6 ON 2013/2014 AXY-8309 992222826 

Micro Ônibus VW/Masca Granmini O 2009/2009 ARI-4271 144593637 

Micro Ônibus VW/Masca Granmini O 2009/2009 ARI-4270 144603616 

Micro Ônibus VW/Neobus 8.160 Escolar 2022/2023 SEF-3A87 1340204875 

Ônibus Iveco/Cityclass 70C17 2013/2014 AXO-6569 586982582 

Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A41 1188274152 

Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A39 1188481492 

Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A42 1188418162 

Ônibus M.Benz/OF 1318 1992/1922 MAJ-0135 543497496 

Ônibus Marcopolo/Volare V8L ON 2019/2020 BDH-8142 1200714269 

Ônibus Marcopolo/Volare W9 ON 2014/2015 AYW-4326 1021716852 

Ônibus Marcopolo/Volare W-L ON 2025/2025 TBN-7E91 1443321637 

Ônibus MPOLO/Volare V8L 4X4 EO 2013/2014 AYF-7165 1002798539 

Ônibus Scania/Busscar VI BUSS R 2001/2001 LNP-5D73 00769579698 

Ônibus VW/15.190 EOD E.HD ORE 2014/2014 AYH-5743 1005999756 

 

 

Lote 05 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 



 
 

 

 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Massey Fergunson 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

05 01 Filtro de óleo – original ou genuíno.  Unid. 04 R$ 65,66 R$ 262,64 

05 02 Filtro de Combustível – original ou genuíno.  Unid. 04 R$ 40,09 R$ 160,36 

05 03 
Filtro de Combustível separador Água – 

original ou genuíno. 
Unid. 04 R$ 60,00 R$ 240,00 

05 04 Filtro Ar Radial Seal – original ou genuíno. Unid. 04 R$ 98,00 R$ 392,00 

05 05 Filtro Ar Segurança – original ou genuíno. Unid. 02 R$ 64,80 R$ 129,60 

05 06 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão com 

20 litros. 
Galão 03 R$ 600,47 R$ 1.801,41 

Total R$ 2.986,01 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Trator Massey Fergunson 275 1984/1984 

 

 

Lote 06 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca New Holland 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

06 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 175,22 R$ 1.752,20 

06 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 140,00 R$ 2.800,00 

06 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

06 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 243,33 R$ 1.459,98 

06 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 05 R$ 244,17 R$ 1.220,85 

06 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 160,00 R$ 960,00 



 
 

 

 

06 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 116,67 R$ 700,02 

06 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 03 R$ 100,00 R$ 300,00 

06 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 06 R$ 355,00 R$ 2.130,00 

06 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 710,00 R$ 4.260,00 

06 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 639,50 R$ 3.837,00 

Total R$ 20.345,05 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Retroescavadeira New Holland / B80C 2025/2025 

 

 

Lote 07 – (Participação ampla concorrência) 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Caterpillar 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

07 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 50 R$ 165,47 R$ 8.273,50 

07 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 50 R$ 197,50 R$ 9.875,00 

07 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 50 R$ 231,67 R$ 11.583,50 

07 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 50 R$ 357,50 R$ 17.875,00 

07 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 

07 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 217,94 R$ 4.358,80 

07 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 159,67 R$ 3.193,40 

07 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 135,00 R$ 1.350,00 

07 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 20 R$ 591,67 R$ 11.833,40 

07 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 20 R$ 696,94 R$ 13.938,80 

07 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 20 R$ 720,00 R$ 14.400,00 



 
 

 

 

Total R$ 98.431,40 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Retroescavadeira Caterpillar 416 E 2013/2013 

Motoniveladora Caterpillar 120 k 2014/2014 

Pá carregadeira Caterpillar 924 k 2025/2025 

Escavadeira Hidráulica Caterpillar 320 GC 2025/2025 

 

 

Lote 08 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Case 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

08 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 185,00 R$ 3.700,00 

08 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 153,00 R$ 3.060,00 

08 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 20 R$ 152,51 R$ 3.050,20 

08 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 12 R$ 250,22 R$ 3.002,64 

08 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 254,54 R$ 2.545,40 

08 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 195,00 R$ 1.170,00 

08 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 145,00 R$ 870,00 

08 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 96,67 R$ 580,02 

08 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 12 R$ 599,17 R$ 7.190,04 

08 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 12 R$ 770,31 R$ 9.243,72 

08 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 

Total R$ 41.612,02 

Relação dos veículos por lote 



 
 

 

 

Veículo Ano Fab/Mod 

Pá Carregadeira Case w20 2000/2000 

Pá Carregadeira Case w20 2016/2016 

 

 

Lote 09 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Michigan 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

09 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 85,00 R$ 850,00 

09 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 199,86 R$ 3.997,20 

09 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

09 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 197,20 R$ 1.183,20 

09 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 05 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

09 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 205,00 R$ 1.230,00 

09 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 170,27 R$ 1.021,62 

09 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 03 R$ 100,50 R$ 301,50 

09 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 06 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

09 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

09 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 599,00 R$ 3.594,00 

Total R$ 22.777,52 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Pá Carregadeira Michigan 1985/1985 

 

 

Lote 10 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  



 
 

 

 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Liugong 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

10 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 542,63 R$ 10.852,60 

10 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 375,00 R$ 7.500,00 

10 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 20 R$ 600,00 R$ 12.000,00 

10 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 12 R$ 725,00 R$ 8.700,00 

10 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

10 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 287,03 R$ 1.722,18 

10 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 195,75 R$ 1.174,50 

10 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 143,33 R$ 859,98 

10 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 

10 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

10 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 12 R$ 599,50 R$ 7.194,00 

Total R$ 72.603,26 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Rolo Compactador Liugong Cummins QSB4.5 2022/2023 

Pá Carregadeira Liugong 838T Dry 2025/2025 

 

 

Lote 11 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca Dresser 

 



 
 

 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

11 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

11 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

11 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

11 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 315,00 R$ 1.890,00 

11 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 05 R$ 355,00 R$ 1.775,00 

11 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 305,00 R$ 1.830,00 

11 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

11 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 03 R$ 111,50 R$ 334,50 

11 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 06 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

11 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

11 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

Total R$ 27.629,50 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Motoniveladora Dresser 140s 1988/1988 

 

 

Lote 12 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca HAMM 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

12 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 

12 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 253,00 R$ 5.060,00 

12 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 10 R$ 199,00 R$ 1.990,00 

12 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 315,00 R$ 1.890,00 



 
 

 

 

12 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 05 R$ 350,00 R$ 1.750,00 

12 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 315,00 R$ 1.890,00 

12 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

12 08 Filtro Ar Condicionado – original do veículo. Unid. 03 R$ 335,00 R$ 1.005,00 

12 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 06 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

12 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

12 11 
Óleo de Hidráulico 68 – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 599,50 R$ 3.597,00 

Total R$ 30.682,00 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Rolo Compactador HAMM 3411 2020/2020 

 

 

Lote 13 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de filtros e óleos lubrificantes 

 

Máquinas da Linha Pesada da Marca XCMG 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

13 01 Filtro Combustível – original ou genuíno. Unid. 10 R$ 516,67 R$ 5.166,70 

13 02 Filtro Sedimentador – original ou genuíno. Unid. 20 R$ 650,00 R$ 13.000,00 

13 03 
Filtro Óleo Lubrificante – original ou 

genuíno. 
Unid. 10 R$ 268,83 R$ 2.688,30 

13 04 Filtro Transmissão – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 249,98 R$ 1.499,88 

13 05 Filtro Hidráulico – original ou genuíno. Unid. 05 R$ 392,45 R$ 1.962,25 

13 06 Filtro Ar Externo – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 520,00 R$ 3.120,00 

13 07 Filtro Ar Interno – original ou genuíno. Unid. 06 R$ 496,00 R$ 2.976,00 

13 08 Filtro Ar Condicionado – original ou genuíno. Unid. 03 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

13 09 
Óleo motor – original ou genuíno. Galão 20 

litros. 
Galão 06 R$ 600,00 R$ 3.600,00 



 
 

 

 

13 10 
Óleo de Transmissão – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

13 11 
Óleo de Hidráulico – original ou genuíno.  

Galão 20 litros. 
Galão 06 R$ 599,67 R$ 3.598,02 

Total R$ 42.861,15 

Relação dos veículos por lote 

Veículo Ano Fab/Mod 

Escavadeira Hidráulica XCMG XE225BR 2021/2021 

 

 

(Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte)  

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Fornecimento de Óleos, Aditivos, Arla, Desingripante, Graxa, Intercap, Shampoo e Solupan 

 

Lote Item Descritivo Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

14 01 

Aditivo para radiador 24. Produto novo 

deverá vir acondicionado em embalagem 

lacrada, com registro ativo na ANP. 

Litro 220 R$ 50,00 R$ 11.000,00 

15 01 

Arla 32 com ISSO 22241 (agente redutor 

líquido de nitrogênio automotivo). Com 

registro no Inmetro. Produto novo, não 

remanufaturado, não recondicionado. 

Produto novo deverá vir acondicionado em 

embalagem lacrada, Galão (20 litros), com 

registro ativo na ANP. 

Litro 12.000 R$ 4,30 R$ 51.600,00 

16 01 

Desingripante sintético spray. Óleo 

desengripante em aerossol. CÓD. CATMAT 

150341. Produto novo deverá vir 

acondicionado em embalagem lacrada, 

Frasco 300 ml, com registro ativo na ANP. 

Frasco 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

17 01 

Graxa Rolamento EP 2 – graxa lubrificante, 

uso geral e múltiplas aplicações, composto a 

base de sabão de lítio, MP2 cor castanho 

escuro. Produto novo deverá vir 

acondicionado em embalagem lacrada, 

Tambor 200 litros, com registro ativo na 

ANP. 

Tambor 02 R$ 5.958,73 R$ 11.917,46 

18 01 

Intercap – detergente ácido para lavagem de 

veículos com composição química de 

tensoativos, ácidos inorgânicos, aditivos, 

corante e água, ácido clorídrico a 33%, ph, 

Tambor 40 R$ 306,23 R$ 12.249,20 



 
 

 

 

liquido opaco roxo, densidade, viscosidade e 

soludeilidade em água 100%, voláteis. 

Produto novo deverá vir acondicionado em 

embalagem lacrada, Tambor 40 litros, com 

registro ativo na ANP. 

19 01 

Óleo lubrificante 85 W 140: Óleo 

lubrificante SAE 85W140 API GL-5, para 

caixas de mudança e engrenagens hipóides. 

Dados complementares: Viscosidade CST a 

40ºC entre os parâmetros de 357 a 391; 

Viscosidade CST a 100ºC entre os 

parâmetros de 24 a 28; Índice de 

Viscosidade entre os parâmetros de 93 a 99; 

Ponto de fulgor em ºC entre os parâmetros 

de 205 a 227. CÓD. CATMAT 150376. 

Produto novo deverá vir acondicionado em 

embalagem lacrada, Galão (20 litros), com 

registro ativo na ANP, deverá atender 

integralmente todas as normas técnicas 

vigentes, em especial da ABNT. 

Galão 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

20 01 

Óleo lubrificante ATF tipo A Produto novo 

deverá vir acondicionado em embalagem 

lacrada, Galão (20 litros), com registro ativo 

na ANP, deverá atender integralmente todas 

as normas técnicas vigentes, em especial da 

ABNT. 

Galão 20 R$ 473,33 R$ 9.466,60 

21 01 

Óleo lubrificante para sistemas hidráulicos, 

no grau SAE 10W Tac3 que atenda ou 

exceda as especificações Allison C-4. 

Produto novo deverá vir acondicionado em 

embalagem lacrada, Galão (20 litros), com 

registro ativo na ANP, deverá atender 

integralmente todas as normas técnicas 

vigentes, em especial da ABNT. 

Galão 60 R$ 700,00 R$ 42.000,00 

22 01 

Óleo motor 2 tempos. Qualidade igual ou 

superior a marca sthil produto novo deverá 

vir acondicionado em embalagem lacrada, 

Frasco 500 ml, com registro ativo na ANP, 

deverá atender integralmente todas as 

normas técnicas vigentes, em especial da 

ABNT. 

Frasco 150 R$ 36,43 R$ 5.464,50 

23 01 

Óleo freio DOT3 Produto novo deverá vir 

acondicionado em embalagem lacrada, 

Frasco 500 ml, com registro ativo na ANP, 

deverá atender integralmente todas as 

normas técnicas vigentes, em especial da 

ABNT. 

Frasco 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 



 
 

 

 

24 01 

Óleo freio DOT4 Produto novo deverá vir 

acondicionado em embalagem lacrada, 

Frasco 500 ml, com registro ativo na ANP, 

deverá atender integralmente todas as 

normas técnicas vigentes, em especial da 

ABNT. 

Frasco 100 R$ 42,50 R$ 4.250,00 

25 01 

Solupan – detergente neutro super ativado a 

base de ácido e soda alcalino desengraxante 

para lavagem de veículos com composição 

química tensoativos agentes alcalinizantes 

inibidor de corrosão, corante e água, 

hidróxido de sódio a 50%, Ph liquido opaco 

azul, densidade, viscosidade, solubilidade 

em água em 100% voláteis. Produto novo 

deverá vir acondicionado em embalagem 

lacrada, Tambor 40 litros, com registro ativo 

na ANP. 

Tambor 40 R$ 300,93 R$ 12.037,20 

Total R$ 173.684,96 

 

2.2. Valor total da contratação R$ 985.924,13 (novecentos e oitenta e cinco mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos). 

2.3. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da empresa direta ou indiretamente. 

2.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, dada a 

natureza geral de seu objeto, uma vez que traz padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o 

Decreto Municipal n.º 26/2025. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Documento de Formação de Demanda – DFD e no Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

“c”) 

 



 
 

 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Dos elementos/serviços que compõem o objeto: 

Do ciclo de vida do objeto 

4.2. O ciclo de vida do objeto relacionado à aquisição com ou sem serviços de mão de obra 

especializada, compreende o conjunto de etapas necessárias para assegurar o adequado 

funcionamento, manutenção, conservação e prolongamento da vida útil da frota de veículos, 

máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Borrazópolis. 

4.3. A análise do ciclo de vida do objeto visa identificar e considerar todos os fatores 

relacionados à utilização contínua dos insumos automotivos e à execução dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, abrangendo desde a aquisição dos produtos, 

armazenamento, aplicação, utilização operacional, substituição periódica, até a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados, observando critérios de eficiência, 

economicidade, sustentabilidade e interesse público. 

4.4. Nesse contexto, a manutenção periódica da frota municipal mediante utilização de 

produtos automotivos compatíveis com as especificações técnicas dos fabricantes constitui 

medida indispensável para garantir desempenho operacional, segurança, redução de desgastes 

prematuros, diminuição de custos com reparos corretivos e ampliação da durabilidade dos 

bens públicos. 

4.5. Além disso, a observância do ciclo de vida do objeto permite à Administração Pública 

Municipal promover melhor planejamento das manutenções, controle de consumo dos 

insumos, racionalização dos recursos públicos e adoção de práticas voltadas à sustentabilidade 

ambiental, especialmente quanto ao manejo e descarte adequado de óleos lubrificantes usados, 

filtros contaminados e demais resíduos automotivos potencialmente poluentes. 

4.6. O ciclo de vida do objeto inicia-se com o planejamento da contratação e a 

identificação das necessidades operacionais da frota municipal, considerando a demanda 

contínua por manutenção preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos 

pertencentes ao Município de Borrazópolis. Nesta etapa, são observadas as especificações 

técnicas dos fabricantes, os intervalos periódicos de manutenção, a compatibilidade dos 

produtos automotivos e as condições de utilização dos veículos em serviço. 

 



 
 

 

 

4.7. A etapa seguinte compreende a aquisição observando critérios de qualidade, 

desempenho, conformidade técnica e atendimento às normas regulamentares aplicáveis. A 

correta seleção dos produtos mostra-se essencial para garantir eficiência mecânica, segurança 

operacional e adequada preservação dos sistemas automotivos da frota municipal. 

4.8. Após o fornecimento, os insumos passam pela fase de armazenamento e controle 

administrativo, devendo ser mantidos em condições adequadas de conservação, proteção 

contra contaminações e organização logística, permitindo melhor controle de estoque, 

rastreabilidade e gerenciamento do consumo pela Administração Pública Municipal. 

4.9. Na etapa de utilização operacional, os produtos e serviços contratados são empregados 

na execução das manutenções preventivas e corretivas da frota, incluindo trocas periódicas de 

óleos lubrificantes, substituição de filtros, aplicação de graxas, utilização de aditivos e demais 

procedimentos necessários ao adequado funcionamento dos veículos e equipamentos 

públicos. A manutenção preventiva assume papel fundamental nesse processo, pois contribui 

para evitar falhas mecânicas, reduzir paradas inesperadas e ampliar a vida útil dos 

componentes automotivos. 

4.10. O ciclo de vida do objeto também contempla o monitoramento das condições de 

desempenho da frota, mediante acompanhamento da eficiência dos produtos utilizados, 

periodicidade das manutenções, controle de consumo e identificação de eventuais desgastes 

ou falhas mecânicas. Tal procedimento permite à Administração Municipal aprimorar a 

gestão da frota, otimizar recursos públicos e promover maior economicidade nas contratações 

futuras. 

4.11. Ademais, deve-se observar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

gerados durante a execução das manutenções, especialmente óleos lubrificantes usados, 

embalagens contaminadas, filtros automotivos inutilizados e demais resíduos potencialmente 

poluentes, em conformidade com a legislação ambiental vigente e normas técnicas aplicáveis, 

minimizando impactos ambientais decorrentes da atividade. 

4.12. Por fim, o encerramento do ciclo de vida do objeto ocorre com a substituição periódica 

dos insumos utilizados, renovação das manutenções necessárias e continuidade do processo 

de preservação da frota pública municipal, assegurando melhores condições de 

funcionamento, conservação patrimonial, eficiência operacional e continuidade dos serviços 

públicos essenciais prestados à população. 

4.13. A observância de todas as fases do ciclo de vida do objeto — desde o planejamento da 

contratação, aquisição, armazenamento, utilização operacional, controle de consumo, 

execução das manutenções preventivas e corretivas, até a destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos gerados — mostra-se indispensável para assegurar maior eficiência 

administrativa, economicidade, segurança operacional e preservação do patrimônio público. 



 
 

 

 

4.14. Além disso, a adoção de práticas adequadas de manutenção e gestão da frota contribui 

diretamente para a ampliação da vida útil dos veículos e equipamentos públicos, redução de 

falhas mecânicas, diminuição de custos com reparos corretivos e continuidade dos serviços 

públicos essenciais prestados à coletividade. 

4.15. Dessa forma, resta evidenciado que a presente contratação atende aos princípios da 

eficiência, planejamento, sustentabilidade, economicidade e continuidade do serviço público, 

previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, constituindo medida necessária e vantajosa para a 

adequada gestão da frota e para o atendimento do interesse público municipal. 

 

Da garantia de qualidade do objeto 

4.16. A garantia de qualidade do objeto constitui elemento indispensável para assegurar que 

as aquisições bem como os eventuais serviços de mão de obra especializada, atendam 

integralmente às especificações técnicas, normas regulamentares e padrões de desempenho 

exigidos pela Administração Pública Municipal. 

4.17. Considerando que os produtos e serviços objeto da presente contratação serão 

empregados diretamente na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas 

e equipamentos pertencentes ao Município de Borrazópolis, mostra-se imprescindível que os 

materiais fornecidos apresentem qualidade comprovada, compatibilidade técnica, 

durabilidade, segurança operacional e conformidade com as recomendações dos fabricantes e 

órgãos reguladores competentes. 

4.18. A observância de critérios rigorosos de qualidade visa garantir o adequado 

funcionamento dos sistemas mecânicos, hidráulicos e automotivos da frota municipal, 

prevenindo falhas prematuras, reduzindo riscos de danos aos equipamentos públicos e 

assegurando maior eficiência operacional, economicidade e continuidade dos serviços 

públicos essenciais. 

4.19. Além disso, a garantia de qualidade do objeto busca resguardar o interesse público, 

evitando o fornecimento de produtos inadequados, de baixa durabilidade ou em desacordo 

com as normas técnicas aplicáveis, circunstâncias que poderiam ocasionar prejuízos à 

Administração Pública, aumento de custos com manutenção corretiva e comprometimento da 

operacionalidade da frota municipal. 

4.20. Nesse contexto, a presente contratação deverá observar critérios de controle de 

qualidade, certificações técnicas, padrões de fabricação, rastreabilidade e responsabilidade da 

contratada quanto à procedência, desempenho e substituição de eventuais produtos ou 

serviços que apresentem vícios, defeitos ou incompatibilidades, em conformidade com os 

princípios da eficiência, economicidade, segurança e interesse público previstos na Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 



 
 

 

 

4.21. Os óleos lubrificantes deverão possuir composição, viscosidade, classificação e 

desempenho compatíveis com as exigências técnicas dos motores, sistemas hidráulicos e 

transmissões dos veículos e máquinas pertencentes ao Município de Borrazópolis, observando 

padrões estabelecidos por organismos técnicos e normativos aplicáveis, garantindo proteção 

contra desgaste, corrosão, superaquecimento e formação de resíduos prejudiciais ao 

funcionamento dos equipamentos. 

4.22. Os filtros automotivos deverão apresentar qualidade compatível com os sistemas nos 

quais serão utilizados, assegurando adequada retenção de impurezas, proteção dos 

componentes mecânicos e eficiência operacional dos motores e sistemas automotivos. Da 

mesma forma, os aditivos, graxas e demais produtos correlatos deverão possuir propriedades 

técnicas adequadas para garantir desempenho, proteção mecânica e durabilidade dos 

equipamentos públicos. 

4.23. O ARLA 32 deverá atender integralmente às especificações ambientais e técnicas 

vigentes, garantindo sua compatibilidade com veículos equipados com sistema SCR, 

contribuindo para a redução da emissão de poluentes atmosféricos e preservação do correto 

funcionamento dos sistemas de pós-tratamento dos gases de escape. 

4.24. Os produtos destinados à limpeza e conservação automotiva, tais como intercap, 

shampoo automotivo, solupan e desingripantes, deverão apresentar eficiência comprovada, 

sem causar danos às superfícies, componentes metálicos, pinturas, borrachas ou demais 

estruturas dos veículos e equipamentos públicos, garantindo adequada conservação 

patrimonial da frota municipal. 

4.25. A garantia de qualidade também compreende a obrigatoriedade de fornecimento de 

produtos acondicionados em embalagens originais, devidamente lacradas, identificadas e 

dentro do prazo de validade, contendo informações claras quanto à composição, fabricante, 

lote, data de fabricação e demais elementos necessários à rastreabilidade e controle pela 

Administração Pública. 

4.26. No que se refere aos eventuais serviços de mão de obra especializada, estes deverão 

ser executados por profissionais qualificados e capacitados, observando procedimentos 

técnicos adequados, utilização de ferramentas compatíveis, normas de segurança e 

recomendações dos fabricantes, garantindo correta execução das trocas de óleo, substituição 

de filtros e demais procedimentos correlatos. 

4.27. Além disso, caberá à contratada responsabilizar-se pela substituição imediata de 

produtos defeituosos, inadequados, incompatíveis ou que apresentem vícios de qualidade, sem 

ônus adicional à Administração Pública, bem como pela correção de eventuais falhas 

decorrentes da prestação dos serviços executados. 



 
 

 

 

4.28. A Administração Municipal poderá realizar fiscalização, conferência técnica, controle 

de qualidade e verificação da conformidade dos produtos e serviços fornecidos, podendo 

recusar materiais ou serviços que não atendam às exigências contratuais, às especificações 

técnicas estabelecidas ou aos padrões mínimos de qualidade necessários à adequada 

manutenção da frota pública municipal. 

4.29. A observância de critérios rigorosos de qualidade, compatibilidade técnica, 

procedência, desempenho e conformidade normativa mostra-se essencial para garantir a 

adequada manutenção preventiva e corretiva da frota pertencente ao Município de 

Borrazópolis, contribuindo diretamente para a preservação do patrimônio público, aumento da 

vida útil dos veículos e equipamentos, redução de falhas mecânicas e otimização dos recursos 

públicos empregados. 

4.30. Além disso, a exigência de produtos certificados, embalagens adequadas, controle de 

rastreabilidade e eventual substituição de itens defeituosos ou incompatíveis proporciona 

maior segurança operacional, eficiência administrativa e continuidade dos serviços públicos 

essenciais desempenhados pelas diversas Secretarias Municipais. 

4.31. Assim, resta evidenciado que a garantia de qualidade do objeto representa medida 

necessária e vantajosa à Administração Pública, assegurando maior confiabilidade na 

execução contratual, economicidade na gestão da frota municipal e atendimento aos 

princípios da eficiência, planejamento, interesse público e continuidade do serviço público, 

previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Da Padronização dos bens que integram o objeto 

4.32. Os bens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES 

n.º 938/2022. 

4.33. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

este item poderá ser adotado conforme descrição apresentada. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n.º 

14.133/21) 

 

5.1. Dos critérios de sustentabilidade 

Práticas para reduzir os impactos ambientais 

 

i. Reutilização de resíduos vegetal e animal; 

ii. Aumentar a eficiência do uso da água; 

iii. Combate ao desmatamento; 



 
 

 

 

iv. Aumento da biodiversidade; 

v. Uso de energias de fontes renováveis. 

 

5.2. O retorno dos investimentos em atividades sustentáveis não é perceptível no curto 

prazo. E, a cada ano, é necessário estabelecer novas metas e mostrar a evolução das suas 

práticas. O mais importante é que o comprometimento dessas práticas se inicie na liderança 

da organização. Nesse sentido, proprietários/sócios precisam assumir um compromisso de 

longo prazo com ações sustentáveis, mesmo que isso implique em maiores custos no curto 

prazo. E, a partir da liderança, é necessário o alinhamento/engajamento de todas as metas com 

as equipes internas e externas. Nenhuma empresa sozinha vai conseguir por mérito próprio 

erradicar completamente todas as questões ambientais e sociais que o seu negócio impacta. A 

parceria externa é fundamental. 

 

Da Subcontratação 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Do Parcelamento 

5.4. O objeto será licitado e contratado por lote e executado de forma parcelada, visando 

atender as necessidades da secretaria demandante, conforme solicitação de despesa ou nota de 

empenho. 

Do orçamento Sigiloso 

5.5. Não será adotado o orçamento sigiloso. 

 

Da exigência de amostra 

5.6. Poderá ser solicitado na fase de julgamento a apresentação de amostra, conforme 

previsão no instrumento convocatório. 

 

Garantia da contratação 

5.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

Da visita técnica - veículos e máquinas 



 
 

 

 

5.8. Fica facultado aos licitantes, até o último dia útil anterior à data designada para a 

sessão pública de abertura da licitação, o direito de realizar visita técnica para inspeção dos 

veículos que compõem a frota municipal objeto da futura contratação. 

5.9. A visita deverá ser previamente agendada por meio do endereço eletrônico 

licitacao@borrazopolis.pr.gov.br, com antecedência mínima razoável para organização 

administrativa, devendo o interessado informar os dados da empresa, nome do representante 

que realizará a visita e contato telefônico. O agendamento tem por finalidade assegurar 

tratamento isonômico a todos os interessados e permitir adequada organização logística por 

parte da Administração. 

5.10. A realização da visita técnica tem como objetivo possibilitar aos licitantes o pleno 

conhecimento das condições reais dos veículos, incluindo estado de conservação, 

características técnicas, eventuais desgastes naturais decorrentes do uso, especificidades 

operacionais e demais peculiaridades que possam influenciar na formulação da proposta. Na 

ocasião, poderão ser dirimidas dúvidas técnicas pertinentes ao objeto da contratação, 

garantindo maior precisão na elaboração dos custos e prevenindo alegações futuras de 

desconhecimento das condições existentes. 

5.11. A visita será acompanhada por servidor formalmente designado pela Administração 

para esse fim, ocorrendo em dia útil e dentro do horário de expediente, em data e horário 

previamente ajustados com o interessado. Durante a visita, não será permitido qualquer 

procedimento que altere as condições dos veículos, limitando-se a inspeção à verificação 

visual e às informações técnicas disponibilizadas. 

5.12. Considerando que os veículos e máquinas integrantes da frota municipal encontram-se 

em plena utilização e circulação, vinculados à execução contínua dos serviços públicos, 

esclarece-se que, no momento da visita técnica, somente poderão ser vistoriados aqueles que 

estiverem disponíveis nas dependências da Administração. 

5.13. Em razão da natureza operacional da frota, poderá ocorrer a indisponibilidade 

temporária de determinados veículos ou equipamentos na data agendada, não sendo possível à 

Administração promover sua paralisação exclusiva para fins de inspeção, sob pena de 

comprometimento da continuidade dos serviços públicos. 

5.14. Nessa hipótese, caberá ao licitante, caso entenda necessário para a adequada 

elaboração de sua proposta, solicitar novo agendamento para complementar a vistoria, 

observados os prazos estabelecidos no edital. A Administração envidará esforços para 

viabilizar a inspeção dos bens disponíveis, assegurando tratamento isonômico a todos os 

interessados. 
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5.15. A impossibilidade de vistoria integral da frota em uma única oportunidade, em razão 

de sua utilização regular, não poderá ser posteriormente alegada como fundamento para 

revisão de preços, reequilíbrio econômico-financeiro ou descumprimento contratual, tendo em 

vista que a visita técnica é facultativa e realizada dentro das condições reais de operação dos 

bens públicos. 

5.16. A não realização da visita técnica não poderá ser invocada posteriormente como 

justificativa para pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou alegação de 

desconhecimento das condições do objeto, uma vez que a oportunidade foi regularmente 

franqueada a todos os licitantes. 

 

Do requisito geográfico 

5.17. A contratada deverá prestar os serviços em local próprio ou outro em que se encontrar 

os veículos, conforme indicado em ordem de serviço, sendo, contudo, condição de 

adjudicação que a licitante providencie/comprove, no prazo de 05 (cinco) dias após o certame, 

sob pena de desclassificação, a localização do estabelecimento no qual prestará os serviços, 

que deverá estar obrigatoriamente estabelecido no perímetro urbano do município de 

Borrazópolis/PR, podendo a empresa utilizar-se de aplicativos da internet para tal 

comprovação. 

5.18. O critério físico-espacial exigido se justifica em face ao princípio da economicidade, 

que vem expressamente previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal e representa, em 

síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível, tratando-se da 

obtenção do melhor resultado estratégico possível de uma determinada alocação de recursos 

financeiros, econômicos e/ou patrimoniais em um dado cenário socioeconômico, para se obter 

a melhor proposta para a efetuação da despesa pública, isto é, se o caminho perseguido foi o 

melhor e mais amplo, para chegar-se à despesa e se ela fez-se com modicidade, dentro da 

equação custo-benefício. 

5.19. Ante todo o exposto, infere-se que o princípio constitucional da economicidade da 

gestão de recursos e bens públicos autoriza o ente político-administrativo encarregado do 

específico e peculiar afazer hermenêutico constitucional dos elementos de fato informadores 

dos diversos processos subjetivos de tomadas de decisão de gastos/investimentos públicos 

‘‘vis-à-vis’’ o conjunto objetivo dos resultados alcançáveis, qualificando-os, efetiva ou 

potencialmente, como ganhos ou perdas sociais, evitando-se, desse modo, a despesa pública 

antieconômica e a consequente perpetração, muitas vezes irremediável prejuízo social. 

5.20. Logo, qualquer despesa em razão de deslocamento do técnico responsável pela 

contratada será de sua total responsabilidade, não havendo nenhum custo adicional para a 

prefeitura municipal de Borrazópolis/PR. 

 



 
 

 

 

Da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 

5.21. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.22. Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e 

controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 

estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos 

não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

5.23. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

5.24. O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular 

(art. 7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a 

sua utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste 

instrumento, bem como de obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das 

previstas neste instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, 

observado o devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 

5.25. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

5.26. A CONTRATADA obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, 

empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a 

informações sigilosas, na forma da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), em razão do vínculo 

mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de 

violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações 

sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma 

dessas legislações. 

5.27. Os colaboradores devem assinar termo de compromisso de confidencialidade e 

manutenção de sigilo. 

5.28. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

5.29. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 



 
 

 

 

formulados, prestando, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

5.30. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

(Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Especificações Gerais 

6.1. Nos valores registrados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto, inclusive aqueles relacionados à prestação dos serviços, tais 

como mão de obra, deslocamentos, ferramentas, equipamentos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, tributos, transporte, alimentação e demais 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, não sendo admitida 

qualquer cobrança adicional à Administração Pública do Município de Borrazópolis. 

6.2. A execução contratual deverá observar rigorosamente as especificações técnicas e 

operacionais estabelecidas no Termo de Referência, garantindo o fornecimento contínuo e sob 

demanda de acordo com as necessidades da frota municipal.  

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, observando 

rigorosamente os prazos estabelecidos, bem como as marcas, especificações técnicas e 

quantitativos definidos pela Administração, sendo expressamente vedada a substituição por 

itens de qualidade inferior ou em desacordo com o solicitado. O fornecimento ocorrerá de 

forma parcelada, conforme requisições expedidas pelos setores competentes, assegurando a 

continuidade, agilidade e eficiência no atendimento das demandas. 

6.4. Os itens ofertados deverão ser de primeira linha, possuir padrão de qualidade 

reconhecido no mercado nacional e atender integralmente às normas técnicas brasileiras 

vigentes, em conformidade com a legislação específica aplicável e com as especificações 

constantes neste Termo de Referência.  

6.5. Deverão, ainda, quando aplicável, possuir certificação emitida pelo INMETRO, bem 

como estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), especialmente nos termos da Resolução 

ANP n.º 804, de 20 de dezembro de 2019, ou outra que venha a substituí-la. 

 



 
 

 

 

6.6. Os óleos lubrificantes ofertados deverão possuir registro ativo e regular junto à 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), em conformidade com 

a legislação vigente aplicável. O respectivo número de registro na ANP deverá ser 

obrigatoriamente informado na proposta apresentada pelas licitantes, como requisito de 

habilitação e comprovação da regularidade do produto. 

6.7. Os produtos deverão apresentar, em suas embalagens e rótulos, informações claras, 

precisas e em língua portuguesa, contendo, no que couber, dados relativos à origem, campo de 

aplicação, finalidade/benefícios, advertências e precauções de uso.  

6.8. Deverão, ainda, indicar o grau de viscosidade conforme classificação SAE (Society of 

Automotive Engineers) ou ISO (International Organization for Standardization), bem como o 

nível de desempenho segundo normas técnicas reconhecidas, tais como API, ACEA, JASO, 

NMMA ou especificações dos fabricantes de motores.  

6.9. As embalagens deverão conter, obrigatoriamente, informações como marca, modelo, 

fabricante, nacionalidade, medidas e prazo de validade, em conformidade com a legislação 

vigente aplicável. 

6.10. Deverão, ainda, ser novos, originais e de primeira linha, sendo expressamente vedado 

o fornecimento de produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, reformados, 

falsificados, de procedência duvidosa ou oriundos de mercado paralelo, reservando-se à 

Administração o direito de exigir documentação comprobatória de autenticidade e origem. 

6.11. No que se refere à utilização, a troca de óleo lubrificante deverá ser realizada de forma 

integral, sendo vedado o simples complemento, a fim de evitar a contaminação do produto 

novo e prejuízos ao desempenho do motor.  

6.12. A periodicidade das trocas de óleo e substituição de filtros deverá observar as 

recomendações dos fabricantes dos veículos, geralmente a cada 5.000 (cinco mil) ou 10.000 

(dez mil) quilômetros, ou conforme a necessidade.  

6.13. Recomenda-se, ainda, a substituição simultânea do óleo e do filtro, a fim de evitar a 

contaminação do lubrificante novo por resíduos retidos no filtro. Por fim, os produtos deverão 

atender plenamente às finalidades a que se destinam, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078/90), especialmente quanto às disposições do art. 39, inciso VIII. 

 

Do diagnóstico prévio para as peças e serviços 

6.14. Quando houver prestação de serviços de mão de obra, a contratada deverá apresentar à 

contratante, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado do recebimento do veículo ou 

máquina em suas instalações ou da solicitação formal do serviço, relatório técnico detalhado 

contendo a descrição dos serviços a serem executados, dos produtos e insumos necessários à 

manutenção, bem como demais informações pertinentes à correta execução do objeto. 

 



 
 

 

 

6.15. O diagnóstico deverá ser elaborado por profissional habilitado, com fundamentação 

técnica clara e objetiva, indicando a causa provável do problema identificado, a extensão do 

dano, a necessidade de substituição de componentes e a justificativa para cada intervenção 

proposta. 

6.16. O diagnóstico deverá conter, de forma clara e individualizada: 

a) Número sequencial da contratada referente ao documento, número da Ata de Registro 

de Preços, a placa, a referência do veículo; 

b) Descrição detalhada das falhas ou irregularidades verificadas, conforme informados 

pelo contratante; 

c) Relação discriminada das peças a serem substituídas, com especificação técnica, 

código ou referência aplicável; 

d) Estimativa do tempo necessário para execução; 

e) Valores unitários e totais. 

6.17. O diagnóstico técnico deverá ser encaminhado por meio formal previamente 

estabelecido entre as partes, de modo a garantir sua rastreabilidade, autenticidade e regular 

registro nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.18. O envio deverá ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico institucional (e-mail 

oficial indicado pela contratante), sistema informatizado de gestão contratual ou outro canal 

formalmente definido no instrumento contratual, admitindo-se, ainda, a apresentação por 

meio físico, quando necessário. Em qualquer hipótese, o documento deverá permitir a 

comprovação inequívoca da data e horário de envio, bem como da autoria e identificação do 

responsável técnico pela sua elaboração. 

6.19. O diagnóstico deverá ser apresentado de forma escrita, clara e objetiva, contendo todas 

as informações técnicas exigidas, acompanhado, quando pertinente, de registros fotográficos, 

relatórios complementares ou outros elementos que auxiliem na adequada análise pela 

fiscalização contratual. 

6.20. A formalização do envio constitui condição indispensável para a apreciação e 

autorização dos serviços pela contratante, não sendo admitidas autorizações verbais ou 

comunicações informais como suficientes para dar início à execução das intervenções 

propostas. 

6.21. Após o recebimento e análise do diagnóstico técnico apresentado pela contratada, a 

contratante, por meio da fiscalização designada, poderá: (i) recusá-lo integralmente, quando 

constatadas inconsistências técnicas, valores incompatíveis ou ausência de informações 

essenciais; (ii) solicitar sua revisão ou complementação, caso sejam necessárias justificativas 

adicionais, adequações quantitativas ou esclarecimentos técnicos; ou (iii) aceitá-lo total ou 

parcialmente, conforme juízo de conveniência, oportunidade e adequação ao interesse 

público. 



 
 

 

 

6.22. Na hipótese de solicitação de revisão ou complementação, a contratada deverá 

apresentar novo diagnóstico ajustado no prazo fixado pela fiscalização, devidamente 

fundamentado e sem ônus adicional para a Administração. 

6.23. Sendo o diagnóstico aceito total ou parcialmente, a contratada ficará vinculada aos 

termos aprovados, comprometendo-se a executar exclusivamente os serviços e/ou fornecer 

apenas as peças expressamente autorizadas, vedada a realização de intervenções não 

aprovadas previamente. 

6.24. A aprovação parcial implicará autorização restrita aos itens expressamente anuídos 

pela contratante, devendo eventuais serviços ou substituições não autorizados permanecer 

suspensos até nova deliberação. 

6.25. Qualquer execução em desacordo com o diagnóstico aprovado ou sem autorização 

formal poderá ensejar a recusa do pagamento correspondente, além da aplicação das 

penalidades contratuais cabíveis. 

 

Da autorização dos fornecimentos e/ou realização dos serviços 

6.26. A autorização para o fornecimento dos produtos e, quando aplicável, para a execução 

dos serviços de mão de obra, será formalizada por meio de documento oficial emitido pela 

contratante, tais como Solicitação de Despesa, Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço ou 

Nota de Empenho, conforme o caso, constituindo instrumento formal para liberação e 

execução do objeto contratado. 

6.27. O referido documento deverá ser encaminhado à contratada por meio formal 

previamente estabelecido entre as partes, de modo a garantir sua rastreabilidade, autenticidade 

e regular registro nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.28. O envio deverá ocorrer, preferencialmente, por meio eletrônico institucional (e-mail 

oficial indicado pela contratante), sistema informatizado de gestão contratual ou outro canal 

formalmente definido no instrumento contratual. Em qualquer hipótese, o documento deverá 

possibilitar a comprovação inequívoca da data e do horário de envio, bem como a 

identificação da autoridade competente responsável pela autorização. 

6.29. A formalização da autorização constitui condição indispensável para o início da 

execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, não sendo admitidas autorizações 

verbais, mensagens informais ou comunicações não registradas como suficientes para 

legitimar a execução das intervenções propostas. 

6.30. A autorização emitida estará necessariamente vinculada ao diagnóstico previamente 

apresentado pela contratada e validado pela contratante, devendo observar estritamente dos 

produtos e serviços, sendo vedada a execução de itens não expressamente autorizados. 

 



 
 

 

 

6.31. Para a formalização da contratação, após o recebimento do relatório técnico contendo 

a descrição detalhada dos serviços a serem executados, dos produtos e insumos necessários à 

manutenção e demais informações pertinentes — e uma vez analisada sua compatibilidade e 

pertinência pela contratante, que poderá aceitá-lo total ou parcialmente — ou, ainda, nas 

hipóteses em que a contratação envolver exclusivamente o fornecimento de produtos, caberá 

ao servidor ou setor responsável proceder à conferência dos valores referenciais e à 

elaboração do respectivo orçamento, observadas as disposições deste Termo de Referência e 

da legislação aplicável. 

6.32. Sempre que solicitado pela fiscalização, o orçamento deverá ser fornecido em duas 

vias de igual teor, devidamente assinadas pelo representante legal da contratada. O documento 

deverá conter descrição precisa e correta dos serviços, materiais e peças indicados, a fim de 

facilitar o controle, a análise técnica, a conferência de valores e o gerenciamento 

administrativo da execução contratual. 

6.33. Após a análise do orçamento apresentado, a contratante poderá, de forma motivada, 

recusá-lo integralmente, solicitar sua revisão ou aceitá-lo total ou parcialmente, conforme 

juízo de conveniência técnica e econômica devidamente fundamentado. 

6.34. Na hipótese de aceitação parcial, a contratada ficará obrigada a executar 

exclusivamente os serviços e/ou fornecer produtos expressamente aprovados, vedada a 

realização de intervenções não autorizadas. Caso o orçamento seja recusado ou submetido à 

revisão, a contratante deverá apresentar justificativa técnica ou econômica que demonstre a 

incompatibilidade dos valores propostos com os praticados no mercado ou com os 

referenciais adotados. 

 

Dos procedimentos, prazos, local e das condições para a execução dos fornecimentos / 

serviços 

6.35. A contratada deverá ter em suas instalações pessoal técnico (mecânicos) que se 

encarregarão da execução dos serviços. Deverá também manter vínculo empregatício ou 

contratual, sob pena de incutir nas penalidades previstas em Lei e no edital 

6.36. O fornecimento bem como a execução dos serviços de mão de obra, quando 

aplicáveis, deverá ser realizado exclusivamente por profissionais devidamente capacitados, 

qualificados e com experiência compatível com a natureza das atividades a serem 

desempenhadas, utilizando-se de equipamentos, ferramentas e procedimentos técnicos 

adequados, de modo a assegurar a perfeita execução contratual, a eficiência dos serviços 

prestados e a adequada manutenção da frota municipal. 

 



 
 

 

 

6.37. A contratada deverá manter em seu quadro funcional profissionais capacitados e em 

número suficiente para garantir o atendimento contínuo das demandas, vedada qualquer 

interrupção injustificada na prestação dos serviços, ainda que decorrente de férias, licenças, 

afastamentos, faltas ou quaisquer outros motivos internos. A responsabilidade pela adequada 

substituição e manutenção da equipe é exclusiva da contratada, não podendo tais 

circunstâncias repercutir na regular execução do contrato. 

6.38. A execução deverá observar rigorosamente a programação expedida pelo responsável 

designado pela contratante, mediante solicitação de despesa ou emissão de nota de empenho 

previamente autorizada pela autoridade competente ou servidor formalmente designado. 

6.39. A comunicação e formalização das autorizações poderão ocorrer por meio físico ou 

eletrônico, da seguinte forma: 

a) via postal (SEDEX ou correspondência registrada com Aviso de Recebimento – AR), 

hipótese em que serão registrados a data e o horário de entrega mediante protocolo; 

b) por meio eletrônico, através do endereço de e-mail ou número de WhatsApp 

informados e cadastrados na proposta de preços apresentada pela contratada, sendo 

considerada como automaticamente recebida na data e horário do envio, com a devida 

comprovação por registro eletrônico. 

6.40. Deverá, ainda, a contratada observar integral cumprimento das normas ambientais, de 

segurança e medicina do trabalho, bem como todas as legislações específicas aplicáveis à 

atividade desempenhada, assumindo integral responsabilidade por eventuais infrações ou 

danos decorrentes do descumprimento dessas obrigações. 

6.41. Quanto aos produtos fornecidos, somente poderão ser utilizados itens novos, originais 

ou de primeira linha, devidamente lacrados e em perfeitas condições de conservação e uso, 

sendo vedado o fornecimento de produtos usados, recondicionados, remanufaturados, 

reciclados ou de procedência duvidosa, salvo mediante autorização expressa e formal da 

contratante, quando legalmente admitido. 

6.42. Os produtos e peças fornecidos deverão atender integralmente às exigências de 

qualidade, desempenho e segurança, observando os padrões e normas expedidos pelos órgãos 

competentes de controle e fiscalização, bem como as normas técnicas aplicáveis, 

especialmente aquelas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), quando aplicável, além da 

legislação vigente pertinente ao objeto contratual. 



 
 

 

 

6.43. Os produtos e peças fornecidos deverão apresentar qualidade compatível com sua 

finalidade e desempenho esperado, atendendo às legítimas exigências de durabilidade, 

eficiência, segurança e funcionalidade, nos termos da legislação consumerista vigente, 

especialmente do Código de Defesa do Consumidor. A contratada responderá integralmente 

por quaisquer vícios, defeitos, inadequações ou irregularidades constatadas nos produtos 

fornecidos ou nos serviços executados, ficando obrigada à substituição, correção ou reparação 

necessária, sem ônus adicional para a contratante. 

6.44. Para os fornecimentos e execução dos serviços deverão ser observados pela contratada 

os seguintes prazos: 

a) Para os fornecimentos o prazo máximo será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Solicitação de Despesa, Ordem de Fornecimento ou Nota de 

Empenho emitida pela contratante. 

b) Local de entrega dos produtos: Pátio de Máquinas, endereço: Final da Avenida Rio 

Grande do Sul, n.º 1135, CEP 86.925-000, cidade de Borrazópolis - Estado do Paraná. 

6.45. Para os fornecimentos a execução dos serviços de mão de obra, quando aplicável, o 

prazo máximo será de até 06 (seis) dias úteis, contados a partir do recebimento da Solicitação 

de Despesa emitida pela contratante. 

a) Local de execução dos serviços: a contratada deverá prestar os serviços em local 

próprio. 

b) Os serviços deverão ser executados pela contratada em sua própria estrutura, que 

atuara objetivando atender todo o elenco de serviços necessários aos reparos dos veículos. A 

partir do recebimento do veículo nas dependências da empresa, esta passara a ser responsável 

pela guarda e conservação do mesmo, até sua entrega ao contratante. 

c) É de responsabilidade, e por conta da contratada todos as os produtos e insumos, 

ferramentas e quaisquer outros materiais e instrumentos necessários a perfeita entrega dos 

veículos. 

6.46. Os produtos fornecidos deverão estar devidamente lacrados, em perfeitas condições de 

conservação e sem sinais de violação, avarias, contaminação, oxidação ou qualquer indício de 

uso anterior, sendo obrigatória a conferência quanto à marca, especificação técnica, 

identificação do produto, aplicação e compatibilidade com o veículo, máquina ou 

equipamento ao qual se destinam. 

6.47. No caso de veículos que houver a execução dos serviços, estes deverão ser entregues 

limpos, com todos os sistemas devidamente montados e funcionando regularmente, cabendo à 

contratada demonstrar, quando solicitado, os serviços realizados, os produtos substituídos e os 

testes de funcionamento efetuados. 

 



 
 

 

 

6.48. A contratante procederá à conferência quantitativa e qualitativa dos itens entregues, 

podendo realizar inspeção visual, verificação técnica ou testes operacionais, a fim de constatar 

a conformidade com a autorização dos serviços e com as especificações estabelecidas. 

6.49. O fiscal do contrato poderá, previamente ao fornecimento dos produtos ou à execução 

dos serviços de mão de obra, solicitar à contratada a apresentação das respectivas notas fiscais 

de aquisição dos produtos e insumos a serem utilizados, para fins de comprovação de 

originalidade, procedência, regularidade comercial e conformidade com as especificações 

exigidas no presente Termo de Referência. 

6.50. A documentação fiscal apresentada deverá possibilitar a verificação da descrição dos 

produtos, marca, fabricante, identificação ou código do item, quantidade fornecida e data de 

emissão, de modo a permitir a adequada conferência com o orçamento previamente aprovado, 

bem como com as especificações técnicas e quantitativos exigidos no presente Termo de 

Referência. 

6.51. A ausência de comprovação da procedência regular dos produtos e insumos poderá 

ensejar a suspensão do fornecimento ou da execução dos serviços até a devida regularização, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso seja constatada tentativa de 

utilização de produtos em desacordo com as exigências contratuais e especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.52. Tal medida visa assegurar a qualidade dos produtos e insumos utilizados, prevenir o 

fornecimento de itens de procedência duvidosa, incompatíveis ou em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas, bem como garantir a adequada aplicação dos recursos 

públicos, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público. 

6.53. Quando houver substituição de filtros ou demais componentes durante a execução dos 

serviços de mão de obra, os itens removidos deverão ser obrigatoriamente apresentados à 

Administração no ato da entrega do veículo, máquina ou equipamento, para fins de 

conferência, fiscalização e comprovação da efetiva substituição dos produtos utilizados na 

execução contratual. 

6.54. Os filtros, componentes e demais itens substituídos durante a execução dos serviços 

deverão estar devidamente identificados, de modo a possibilitar sua vinculação ao respectivo 

veículo, máquina, equipamento ou ordem de serviço, permitindo a conferência da 

compatibilidade entre o item removido e o produto constante do orçamento previamente 

aprovado. 

6.55. A não apresentação dos itens substituídos ao fiscal do contrato poderá ensejar a 

suspensão do recebimento e ateste da execução dos serviços, bem como a retenção do 

pagamento correspondente, até que seja devidamente comprovada a efetiva realização da 

substituição dos produtos utilizados na execução contratual. 



 
 

 

 

6.56. No ato da entrega dos produtos e, quando aplicável, dos veículos submetidos à 

execução dos serviços, deverão ser rigorosamente observadas as condições estabelecidas na 

autorização de fornecimento, ordem de serviço e demais disposições contratuais, atendendo-

se, especialmente, aos seguintes requisitos: 

a) Condições de limpeza e apresentação: os veículos deverão ser entregues devidamente 

higienizados e em adequadas condições de conservação, livres de resíduos decorrentes da 

execução dos serviços, tais como óleo lubrificante, graxa, fluidos, produtos químicos, 

embalagens, sujeiras ou quaisquer materiais que possam comprometer a segurança, o 

funcionamento ou a conservação do bem. A limpeza deverá abranger tanto os locais 

diretamente submetidos à manutenção quanto as áreas adjacentes eventualmente afetadas pela 

execução dos serviços; 

b) Correção integral das falhas apontadas: todos os problemas que motivaram a abertura 

da ordem de serviço deverão estar integralmente solucionados, conforme diagnostico 

previamente autorizado, não podendo permanecer vícios, falhas mecânicas, elétricas, 

estruturais ou quaisquer outras irregularidades relacionadas ao objeto da intervenção. Caso 

tenham sido identificadas intercorrências adicionais durante a execução, estas somente 

poderão ter sido tratadas mediante prévia autorização formal da contratante. 

c) Plenas condições de funcionamento e segurança: os veículos ou máquinas deverão ser 

entregues em perfeitas condições de uso e trafegabilidade, quando aplicável, aptos ao 

desempenho regular de suas funções institucionais, observadas as normas de segurança, 

estabilidade, desempenho operacional e integridade dos sistemas mecânicos, elétricos, 

hidráulicos e eletrônicos; 

d) Testes e verificação operacional: quando solicitado pelo fiscal do contrato, a 

contratada deverá realizar demonstração prática do funcionamento do veículo comprovando a 

efetiva solução dos problemas e a regularidade dos serviços executados. 

e) Conformidade com a autorização e especificações aprovadas: os produtos e insumos 

utilizados na execução dos serviços deverão corresponder integralmente aos itens constantes 

na autorização de fornecimento, orçamento ou relatório técnico previamente aprovado pela 

contratante, sendo vedada a substituição por produtos de especificação técnica inferior, 

diversa ou incompatível, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

6.57. A contratante procederá à conferência técnica e administrativa no momento da 

entrega, podendo realizar inspeção visual, testes operacionais ou outras verificações que 

entender necessárias. Constatada qualquer desconformidade, irregularidade ou pendência, o 

recebimento poderá ser recusado, total ou parcialmente, devendo a contratada promover as 

adequações no prazo fixado, sem qualquer ônus adicional à Administração. 



 
 

 

 

6.58. A contratada é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 

ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis após notificação. 

 

Da garantia: 

6.59. Os produtos/insumos e serviços deveram estar de acordo com as exigências do código 

de defesa do consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que 

os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

conforme diploma legal. 

a) Para produtos e peças 06 (seis) meses a contar da data de emissão da nota fiscal. 

b) Para serviços 03 (três) meses a contar da data de emissão da nota fiscal. 

6.60. Eventuais custos de transporte, estadia, alimentação ou outros necessários ao 

deslocamento dos técnicos bem como da remessa de produtos/insumos necessários à 

manutenção corretiva correrão por conta da contratada. 

6.61. Durante o período de cobertura, a proteção segue as regras contidas no termo de 

garantia que acompanha o equipamento. A contratada responde pela qualidade do produto e 

arca com todos os reparos necessários. O dever da contratada é fornecer um conserto 

definitivo, que elimine por completo os defeitos eventualmente surgidos. 

6.62. Se o problema foi constatado e levado ao conhecimento da contratada dentro do prazo 

de garantia, e a contratada fez o reparo, e, após o fim da cobertura contratual, o mesmo defeito 

reapareceu, a contratante tem direito a exigir o reparo sem ônus. 

6.63. Nesse caso o reparo foi malfeito ou ineficaz, entende-se que a contratada não cumpriu 

com sua obrigação de realizar um conserto de fato, mas apenas maquiou o problema até que 

expirasse a cobertura. 

6.64. A falha mecânica não poderá decorrer do desgaste natural pela utilização normal do 

produto ao longo do tempo, nem de mau uso (a utilização fora dos padrões adequados) por 

parte do contratante. Nessas duas situações, é o próprio contratante que deve pagar pelo 

reparo, já que o que ocorreu na verdade não foi um defeito da peça, do acessório ou do 

serviço. 

 

Das Alterações 

6.65. Eventuais alterações reger-se-ão pelas regras do CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO 

DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS do TÍTULO III - DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 
 

 

 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n.º 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, e do método de aferição dos resultados, dentre outros. 

 

Da Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) d 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 

 

 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  



 
 

 

 

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei n.º 14.133/21) 

 

Do Recebimento 

8.1. Os fornecimentos/serviços serão recebidos provisoriamente, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) e Termo de Recebimento assinado 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 

03 (três) dias. 

8.2. Os fornecimentos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



 
 

 

 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte dias) úteis, 

a contar da liquidação da despesa. 

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

 

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n.º 3, de 26 de 

abril de 2018). 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 

alínea “h” da Lei n.º 14.133/21) 

 

Da modalidade e critério de julgamento 



 
 

 

 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, pelo sistema 

REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO – 

POR LOTE. 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Os requisitos de qualificação e habilitação serão previstos no edital, detalhando as 

regras que serão aplicadas em conformidade com Lei n.º 14.133, de 2021, devendo ser 

exigidos os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21); 

Habilitação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21); 

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21); 

Declarações e outros documentos necessários. 

 

Requisitos contratuais 

9.3. Previamente à celebração da Ata de Registro de Preços a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) SICAF ou certidões fiscais;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n.º 14.133/21) 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, a seguir: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

8 02.003.04.122.0020.2.004.3.3.90.30.00.00. 1000 

22 02.008.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00.00. 1000 

69 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.30.00.00. 1000 

70 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.30.00.00. 1510 

98 03.023.04.129.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. 1000 

99 03.023.04.129.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. 1510 

111 03.029.04.122.0021.2.008.3.3.90.30.00.00. 1000 

115 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1000 

116 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1045 

130 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.30.00.00. 1000 

131 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.30.00.00. 1511 



 
 

 

 

136 04.017.15.452.0326.2.021.3.3.90.30.00.00. 1000 

141 04.017.15.452.0328.2.023.3.3.90.30.00.00. 1000 

146 04.017.17.512.0325.1.202.3.3.90.30.00.00. 1000 

147 04.017.17.512.0325.1.202.3.3.90.30.00.00. 1511 

154 04.017.25.752.0327.2.018.3.3.90.30.00.00. 1507 

163 04.017.26.782.0575.2.022.3.3.90.30.00.00. 1000 

176 05.011.10.122.0428.2.084.3.3.90.30.00.00. 1303 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

190 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

236 05.025.10.301.0428.2.032.3.3.90.30.00.00. 494 

241 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 0494 

248 05.025.10.301.0428.2.035.3.3.90.30.00.00. 0494 

249 05.025.10.301.0428.2.035.3.3.90.30.00.00. 2494 

252 05.025.10.301.0428.2.080.3.3.90.30.00.00. 2494 

258 05.025.10.302.0428.2.034.3.3.90.30.00.00. 2494 

269 05.025.10.303.0428.2.087.3.3.90.30.00.00. 2494 

273 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 494 

274 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 1303 

281 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.30.00.00. 494 

289 06.019.08.122.0578.2.113.3.3.90.30.00.00. 1000 

290 06.019.08.122.0578.2.113.3.3.90.30.00.00. 31844 

332 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.30.00.00. 1000 

362 06.026.08.243.0483.6.008.3.3.90.30.00.00. 1000 

369 06.026.08.243.0483.6.009.3.3.90.30.00.00. 1000 

414 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.30.00.00. 1103 

415 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.30.00.00. 1104 

432 07.013.12.361.0188.6.002.3.3.90.30.00.00. 1102 



 
 

 

 

438 07.013.12.361.0188.6.003.3.3.90.30.00.00. 1108 

448 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1103 

449 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1104 

477 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1103 

478 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1104 

479 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1111 

480 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 31118 

516 08.014.20.606.0111.2.107.3.3.90.30.00.00. 1000 

551 09.015.13.392.0247.2.110.3.3.90.30.00.00. 1000 

563 09.015.27.812.0228.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

573 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1000 

574 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1052 

575 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1065 

576 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1504 

586 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32001 

587 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32003 

588 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32004 

589 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32005 

604 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.30.00.00. 3497 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O edital, a ata de registro de preços ou outro instrumento hábil que o substitua 

oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à contratação. 

 



 
 

 

 

Borrazópolis/PR, 08 de maio de 2026. 
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